
Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ 

 

Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Pessoal 

Edital no 329 de 09 de maio de 2022 

 

A Magnifica Reitora da Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, considerando: 

 

1. A necessidade de realização de Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação de 

pessoal para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, considerada no 

Inciso IV do Art. 2º da Lei Federal Nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, em conformidade com 

a legislação vigente, em particular com a Constituição Federal de 1988, com as leis federais nº 

8.745, de 09 de dezembro de 1993; nº 12.990, de 09 de junho de 2014; nº 13.146, de 06 de julho 

de 2015; Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021; com os decretos federais nº 3.298, de 

20 de dezembro de 1999; nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004; nº 7.485, de 18 de maio de 

2011; nº 9.508, de 24 de setembro de 2018; nº 9.739, de 28 de março de 2019, no que couber; 

com a Portaria Normativa nº 4, de 6 de  abril de 2018, da Secretaria de Gestão de Pessoas do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; pelas Resoluções CEG/UFRJ nº 

11/2020 e 08/2021; e pelo instituído em Edital regulador a ser publicado; 

 

2. O total de 41 (quarenta e uma) vagas para a admissão de professores substitutos nos municípios 

de Macaé - RJ, Rio de Janeiro - RJ, distribuídas em 35 (trinta e cinco) opções de vagas retratadas 

no Anexo deste edital; 

 

3. A necessidade de atender ao disposto nos diplomas legais vigentes, em particular no Decreto 

Federal no 9.508/2018, que trata da reserva de vagas a pessoas com deficiência; e na Lei Federal 

no 12.990/2014, que trata da reserva de vagas a pessoas autodeclaradas negras; 

 

4. A necessidade de aplicação dos percentuais de reserva de vagas sobre o número total de vagas a 

serem ofertadas em edital e a distribuição do número de vagas resultado desse cálculo nas 

diversas opções de vagas; 

 

5. Que o número de vagas a ser reservado, resultante da aplicação dos percentuais sobre o número 

total de vagas a serem ofertadas em edital é 11 (onze), sendo: 
 

a) 3 (três) o número de vagas reservadas a pessoas com deficiência, calculado na forma do 

§ 3º do Art. 1º do Decreto Federal no 9.508/2018; e 
 

b) 8 (oito) o número de vagas reservadas a pessoas autodeclaradas negras, calculado na 

forma do § 2º do Art. 1º da Lei Federal no  12.990/2014. 
 

6. Que o número total de vagas constante no item 5 deste edital não é suficiente para contemplar 

todas as opções de vagas; 

 

7. A urgência da Administração na realização de Processo Seletivo Simplicado para a admissão de 

professores substitutos; e 

 

8. Que no da Opção de Vaga MC-005, que possui 3 (três) vagas, haverá a aplicação dos percentuais 

de reserva de vagas diretamente na forma da legislação vigente. 

 

Resolve tornar pública a realização de sorteio em sessão pública, que será gravada em áudio e vídeo e 

devidamente consignado em ata, considerando o universo de opções de vagas que possuem menos do 

que 3 (três) vagas a serem ofertadas. 

 



Metodologia: 

 

O sorteio será realizado de forma manual e presencial, na seguinte forma: 

 

Parte I – Definição da ordem do tipo de reserva de vagas para início do sorteio. 

 

1. Inicialmente haverá sorteio para a definição da ordem do sorteio, considerando-se os dois tipos 

de vagas a serem sorteadas, se deverá ser iniciado pelas vagas reservadas a pessoas com 

deficiência ou se pelas vagas reservadas a pessoas autodeclaradas negras. 
 

2. Serão depositados em compartimento próprio dois cupons, um com a descrição: Decreto Federal 

no 9.508/2018 e outro com a descrição Lei Federal no 12.990/2014, com mostra pública de cada 

um dos cupons. 
 

3. O compartimento a ser utilizado para depósito dos cupons deverá ser mostrado publicamente 

para comprovar que se encontra totalmente vazio. 
 

4. O compartimento utilizado deverá ser movimentado para se evitar o vício no sorteio. 
 

5. Retirada de um dos cupons com mostra pública do cupom retirado. 
 

6. O cupom retirado definirá a ordem de início do sorteio, pelo tipo de vaga reservada, se a pessoas 

com deficiência ou se a pessoas autodeclaradas negras. 

 

Parte II – Realização do Sorteio da alocação das vagas nos códigos de vagas. 

 

1. Depósito em compartimento próprio de cupons com os códigos de vagas constante no Anexo 

deste edital, de forma individual, com mostra pública, um a um, antes de serem depositados no 

compartimento utilizado. 
 

2. O compartimento a ser utilizado para depósito dos cupons deverá ser mostrado publicamente 

para comprovar que se encontra totalmente vazio. 
 

3. O compartimento utilizado deverá ser movimentado para se evitar o vício no sorteio. 
 

4. O sorteio será realizado de forma alternada por tipo de reserva de vagas até esgotarem-se todas 

as vagas a serem reservadas a pessoas com deficiência, no total de 3 (três), iniciando-se pelo tipo 

de vagas sorteado primeiro, na forma do item 6 da Parte I da Metodologia. 
 

5. As vagas sorteadas serão registradas na coluna própria, constante no Anexo deste edital, e 

publicadas no edital regulador do Processo Seletivo Simplicado. 

 

 

Local da realização do sorteio: 

Rua Paulo Emídio Barbosa, s/nº, Ilha do Fundão - Rio de Janeiro (RJ) - CEP 21941-615 

Prédio da Gráfica da UFRJ (Ref.: Entre a Incubadora de empresas e o Almoxarifado central) 

 

Data da realização do sorteio: 

11 de maio de 2022 
 

Horário previsto para o início do sorteio: 

12 horas, considerando-se o horário oficial de Brasília – DF. 

 

 

DENISE PIRES DE CARVALHO 

  



Anexo  – Quadro de Opções de Vaga 
 

Prazo de contratação para todas as opções de vaga: 14/01/2023 

Carga horária semanal: 20 horas 
 

Centro 
Unidade 

Acadêmica 
Departamento Setor 

No total 

de 

vagas 

No de vagas 

reservadas 

Decreto 

Federal nº 

9508/2018 

No de vagas 

reservadas 

Lei Federal 

nº 

12.990/2014 

No de vagas 

para Ampla 

Concorrência 

E-mail para envio de 

documentação dos candidatos 

Modalidade do 

Processo 

Seletivo 

Simplificado 

Código de 

vaga 

CAMPUS 

DUQUE 

DE 

CAXIAS 

CAMPUS 

DUQUE DE 

CAXIAS 

Bioquímica do Metabolismo e 

Microbiologia 
Bioquímica do Metabolismo e Microbiologia 1    concurso.ufrj.caxias@gmail.com REMOTO DC-001 

Centro 

Multidisci

plinar 

UFRJ – 

Macaé 

Instituto de 

Ciências 

Médicas 

Medicina Cirurgia Geral 1    concursos.medicina@macae.ufrj.br REMOTO MC-001 

Centro 

Multidisci

plinar 

UFRJ – 

Macaé 

Instituto de 

Ciências 

Médicas 

Medicina Medicina de Família 1    concursos.medicina@macae.ufrj.br REMOTO MC-002 

Centro 

Multidisci

plinar 

UFRJ – 

Macaé 

Instituto de 

Ciências 

Médicas 

Medicina Pediatria 1    concursos.medicina@macae.ufrj.br REMOTO MC-003 

Centro 

Multidisci

plinar 

UFRJ – 

Macaé 

Instituto de 

Ciências 

Médicas 

Medicina Saúde Mental 1    concursos.medicina@macae.ufrj.br REMOTO MC-004 

Centro 

Multidisci

plinar 

UFRJ – 

Macaé 

Instituto de 

Ciências 

Médicas 

Medicina Saúde do Adulto II / Clínica Médica 3 0 1 2 concursos.medicina@macae.ufrj.br REMOTO MC-005 

Centro 

Multidisci

plinar 

UFRJ – 

Macaé 

Instituto 

Multidiscipli

nar de 

Química 

Licenciatura em Química Educação e Comunicação - Libras 1    coordlicquimica@gmail.com PRESENCIAL MC-006 

Centro 

Multidisci

plinar 

UFRJ – 

Macaé 

Instituto 

Politécnico 
Engenharia (Núcleo Comum) Computação 1    

 

https://forms.gle/8AobKLRSjAdh

EQTP6 

(Diante de dúvidas podem mandar 

e-mail para 

concursos.ncex@macae.ufrj.br) 

PRESENCIAL MC-007 



Centro 

Multidisci

plinar 

UFRJ – 

Macaé 

Instituto 

Politécnico 
Engenharia (Núcleo Comum) Matemática 1    

https://forms.gle/BxaEk3DALLFs

RUScA 

(Diante de dúvidas podem mandar 

e-mail para 

concursos.ncex@macae.ufrj.br) 

PRESENCIAL MC-008 

CCJE 
Faculdade de 

Direito 
Direito Social E Econômico Direito Tributário 1    concursos@direito.ufrj.br  REMOTO RJ-001 

CCJE 
Faculdade de 

Direito 
Teoria do Direito Teoria do Direito 1    concursos@direito.ufrj.br  REMOTO RJ-002 

CCMN 
Instituto de 

Computação 
Instituto de Computação Sistemas de Computação 1    concursos@ic.ufrj.br PRESENCIAL RJ-003 

CCMN 
Instituto de 

Matemática 
Matemática Aplicada Matemática 1    inscricaosubstituto@im.ufrj.br PRESENCIAL RJ-004 

CCS 

Escola de 

Educação 

Física e 

Desportos 

Ginástica 
Socorro em Urgência e Metodologia do 

Treinamento Desportivo 
1    socorrourgentes@gmail.com REMOTO RJ-005 

CCS 

Escola de 

Educação 

Física e 

Desportos 

Ginástica 
Educação Física e Ludicidade / Metodologia da 

Pesquisa 
1    substitutoconcurso@gmail.com REMOTO RJ-006 

CCS 

Escola de 

Educação 

Física e 

Desportos 

Ginástica 
Educação Física Escolar: Educação Infantil, 

Ensino Fundamental e Ensino Médio 
1    profsubstituto@gmail.com REMOTO RJ-007 

CCS 

Escola de 

Enfermagem 

Anna Nery 

Enfermagem de Saúde Pública Saúde Pública / Saúde Coletiva 2    selecaodespeean@gmail.com PRESENCIAL RJ-008 

CCS 

Escola de 

Enfermagem 

Anna Nery 

Enfermagem Fundamental  Fundamentos de Enfermagem 1    
concurso.prof.substituto.def.eean

@gmail.com 
PRESENCIAL RJ-009 

CCS 

Escola de 

Enfermagem 

Anna Nery 

Enfermagem Materno Infantil Enfermagem Pediátrica 2    concursosdemi@gmail.com PRESENCIAL RJ-010 

CCS 

Escola de 

Enfermagem 

Anna Nery 

Enfermagem Materno Infantil Enfermagem Materno- Infantil 1    concursosdemi@gmail.com PRESENCIAL RJ-011 

CCS 
Faculdade de 

Medicina 
Clínica Médica Cardiologia 1    depclinmed@medicina.ufrj.br PRESENCIAL RJ-012 

CCS 
Faculdade de 

Medicina 
Clínica Médica Gastroenterologia 1    depclinmed@medicina.ufrj.br PRESENCIAL RJ-013 

CCS 
Faculdade de 

Medicina 
Clínica Médica Medicina Física 1    depclinmed@medicina.ufrj.br PRESENCIAL RJ-014 

CCS 
Faculdade de 

Medicina 
Clínica Médica Tisiopneumologia 1    depclinmed@medicina.ufrj.br PRESENCIAL RJ-015 

CCS 
Faculdade de 

Medicina 
Fonoaudiologia Linguagem 2    

depfonoaudiologia@medicina.ufrj.

br  
PRESENCIAL RJ-016 

CCS 
Faculdade de 

Medicina 
Terapia Ocupacional Terapia Ocupacional e Reabilitação Física 1    concursosto@medicina.ufrj.br PRESENCIAL RJ-017 

CCS 
Instituto de 

Estudos em 

Área de Ciências Sociais e 

Humanas em Saúde 
Saúde Coletiva 1    concurso2022cshs@iesc.ufrj.br PRESENCIAL RJ-018 



Saúde 

Coletiva 

CCS 

Instituto de 

Microbiologi

a Paulo de 

Góes 

Microbiologia Médica Microbiologia Médica 2    marinella@micro.ufrj.br PRESENCIAL RJ-019 

CFCH 
Instituto de 

História 
Instituto de História História Contemporânea 1    

concursocontemporanea@gmail.co

m 
PRESENCIAL RJ-020 

CLA 
Escola de 

Belas Artes 
BAA - Artes Ambientais Projeto de Interiores e Sistemas de Instalação 1    baa@eba.ufrj.br  PRESENCIAL RJ-021 

CLA 
Escola de 

Belas Artes 
BAE - Artes Visuais-Escultura Teorias da arte contemporânea e história da arte 1    bae@eba.ufrj.br PRESENCIAL RJ-022 

CLA 

Faculdade de 

Arquitetura e 

Urbanismo 

DARF - Análise e 

Representação da Forma 
Estudo da Forma 1    

concursoestudodaforma@gmail.co

m 
PRESENCIAL RJ-023 

CLA 
Faculdade de 

Letras 
Letras Vernáculas Literaturas Africanas 1    

selecao.literaturasafricanas@letras.

ufrj.br 
REMOTO RJ-024 

CLA 
Faculdade de 

Letras 
Letras Vernáculas Literatura Brasileira 1    

selecao.literaturabrasileira@letras.

ufrj.br    
PRESENCIAL RJ-025 

CT 
Escola de 

Química  
Processos Inorgânicos Tecnologias da Indústria Química Inorgânica 1    chefiadpi@eq.ufrj.br PRESENCIAL RJ-026 

Considerando o universo dos setores, constantes no quadro de vagas acima, o total de vagas para professor substituto é 41 (quarenta e uma). 

Em atendimento ao que determina a Lei Federal nº 12.990/2014 devem ser reservadas 8 (oito) vagas a candidatos autodeclarados negros. 

Considerando que 01 (uma) vaga foi alocada pela aplicação direta do percentual de reserva de vagas sobre o total de vagas do setor representado pelo código de opção de vaga MC-005, contemplados com 1 (uma) vaga, por 

estarem disponibilizando 3 vagas, as 7 (sete) outras vagas serão sorteadas no universo dos demais setores de vaga acima, respeitada a ordem de sorteio de vagas, obejto da Parte I da Metodologia constante neste edital.  

Em atendimento ao que determina o Decreto Federal nº 9508/2018 devem ser reservadas 3 (três) vagas a candidatos com deficiência, que serão sorteadas no universo dos demais setores de vaga acima, respeitada a ordem de 

sorteio de vagas, obejto da Parte I da Metodologia constante neste edital. 

 


